
COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

PROJETO DE LEI Nº 99, DE 1999

Cria a Zona de Livre Comércio do
Município de Foz do Iguaçu, Estado do
Paraná, e dá outras providências.

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se a expressão "composto por:" do final do art. 2º
do projeto.

Sala da Comissão, em    de           de 2003.

Deputado Alex Canziani


